
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PORTARIA N° 067/16 

JULIO CESAR PORTELA, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, usando de suas atribuições legais, em atendimento ao 
artigo 6° da Lei Municipal 2250 de 20 de maio de 2014 e em atendimento a 
Resolução n° 004 de 29 de abril de 2014, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão Vertical à servidora abaixo citada, de acordo 
com inciso 1, §3° do artigo 3° e anexo 1 da Resolução supra, referente à 1' 
movimentação: 

Nível —Referência - Processo 
Servidor Cargo índice Administrativo 

De Para  
Claudia Aparecida Auxiliar (N4) - 1 - (N4) - II - N° 117/2014 
Lopes de Novaes Legislativo II 170 220  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 04 de janeiro de 2016. 

Câmara dos V 
	 unicípio de Itapevi, 22 de março 

de 2016. 
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Superintendênci das Coordenadorias da Câmara 
dias do mê de março de 2016. 

AL t2 
tendente s 

COO 

 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  


